
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 7.177-C, DE 2002

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de ju-
nho de 1998, para dispor sobre a
obrigatoriedade de fornecimento de
bolsas de colostomia pelos planos
e seguros privados de saúde.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-B:

"Art. 10-B. Cabe às operadoras defini-

das nos incisos I e II do § 1º do art. 1º desta

Lei, por meio de sua rede de unidades convenia-

das, fornecer bolsas de colostomia."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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